
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO CÉLIO STUDART

REQUERIMENTO Nº DE 2024
(Do Sr. Célio Studart)

Requer a inclusão em Ordem do
Dia do Projeto de Lei 6.064/2023,
que “Dispõe sobre direito a dano
moral  e  concessão  de  pensão
especial  à  pessoa  com
Microcefalia ou com Síndrome de
Guillain-Barré,  decorrentes  do
Zika Vírus.”

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  114,  XIV  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a inclusão em Ordem do

Dia do Projeto de Lei 6.064/2023, que “Dispõe sobre direito a dano

moral e concessão de pensão especial à pessoa com Microcefalia ou

com Síndrome de Guillain-Barré, decorrentes do Zika Vírus.”.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024.

Deputado CÉLIO STUDART
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